
ANEXO 1 

 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO INDICADO PELO JUIZO: 

Nos termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009. 

 

 

QUESITOS DO (A) PROMOVENTE: 

 

 

1- A invalidez a qual se encontra restrito o (a) promovente, elencada no bojo da exordial, em termo (s) 

de percentual (ais) afeta (m) a funcionalidade do Membro Superior e ou Inferior? 

 

 

2-Qual a repercussão da invalidez no (s) membro (s) afetado (s) em percentual (is)? 

 

 

3- Existem sequelas residuais? 

 

 

4- Em caso positivo em que percentual? 

 

 

  Nestes Termos. 

  Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Caicó-RN, 29 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada 7.469/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 

 

 

Num. 46254191 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 09/07/2019 09:41:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070909382864600000044743554
Número do documento: 19070909382864600000044743554



 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
COM CLAUSULA "AD EXI TUM". - - . - - - -- - - -

Pelo presente instrumento de contrato, firmado entre as partes de um ~,~
doravante identificado como contratante b~. A ~ ~~
brasileiro(a) "'1 tf.~"" ,'-04~.wv..n Portador do
CPF: jfQ.S96:{( =~esidente ~ ~ua:_._AV, A.Qtent'1J LW\~~
Lf'"l:c)~-' Bairro:~ ::YQ:}r::~Q~ cidade ~;- com

os advogados: KELLYMARIAMEDEIROSDO NASCIMENTO,brasileira, casada,
advogada; WAMBERTOBALBINO SALES, brasileiro, casado, advogado, ambos
podendo serem citados na Rua Antonio Vieira de Sá n ? 986, Aeroporto, em
Mossoró - RN, doravante identificados corno contratados, a prestação dos
seguintes serviços profissionais:
1- A parte contratante celebra com os contratados, a prestação de serviços
advocatícios, com objetivo de ajuizar ação própria
de ~ -RN, tendo corno parte demandada,
dos Consórcios do Seguro DPVATS/A;
2- A parte contratante, não pagará qualquer valor aos contratados de
imediato, sendo que, ao final na lide, ocorrendo procedência caberá a
parte contratante, pagar aos contratados o valor correspondente à 30%
(trinta por cento), sob o valor da condenação, independente da verba
sucumbencial a ser arbitrada pelo Juízo da causa;
3- Em caso de insucesso da demanda, a parte contratante não desembolsará
quaisquer valores aos contratados, o risco será arcado pelos advogados
contratados, independente do ônus de deslocamentos, alimentação,
contratação de outros advogados, dentre outras despesas até a entrega
final da pretensão requerida, sendo que, o presente firma-se na clausula

junto a Comarca
a Seguradora Líder

" ad exitum";
4- Em caso de desistência da demanda, ou, revogação dos poderes em favor
de outros outorgados, deverá a parte contratante, pagar aos contratados, o
valor correspondente à 30% (TRINTA POR CENTO) sob o valor da causa;
5- Nos termos do art. 22, § 4° da Lei na 8.906, de 04 de julho de 1994,
caberá a parte contratada, requerer a expedição do competente alvará
judicial, em separado ao da parte contratante, ao fim da lide ..
Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas, e execução inclusive o
presente, a comarca de Mossor6 - Rio Grande do Norte.
Nada mais a constar vai o presente devidamente assinado para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em fJfD_/dJ_ /_:;;)o_B

Contratante: rfs b 'Jt\I)IA .bmo.oàt ~ --------------

Contratado:KELLY MARIAMEDEIROSDONASCIMENTO
OAB/7469
Test_emunhas:
CPF nO
Testemunhas: -----------------------------------------------------
CPF n°
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PRd c U R A ç Ã O "AD JUDICIA"

Outorgante: b,. f\ffii) ,AxoA)\&Q b ..(dt:;k- brasileiro (a)-

'2~ ,±J~ portador do RG n ? Q)'?l.~.~ r e do

CPF n"_.:a_~5 _ ___.___~::) ~, residente na

RUA:vAv~ ÂjQ;e_;j::ó lh.q:;)/,)f:J~ BAIRRO:

{3.fh(\ ~r4::ir0,. , cidade .~~'-- - Rio Grande

do Norte, nomeia e outorga poderes a Outorgada: KELLY MARIA l'1EDEIROS

DO NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada, portadora da OAB/RN

7.469, EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB/PB 16928 podendo serem

intimados na Rua Antonio Vieira de Sá nO 986, MossorÓ-RN, ao qual

confere amplos e gerais poderes para o foro em geral com a cláusula

"ad Judicia", para ajuizar ação de cobrança na Comarca

_ .....-"k~a;v:xn,~......c......::oI&o..!~o"-QJ....- -RN, podendo a outorgada, confessar, assinar,

desistir, propor acordo, receber intimações, dar quitação,

transigir, apresentar réplica, oposições, firmar acordo, receber e

levantar ALVARA JUDICIAL, decorrente da presente ação, apresentar

recurso e contra razões, e ainda requererem seguro de vida, junto

bem como, substabelecer esta com ou sem reservas de poderes, podendo

levantar alvará judicial, acompanhar todo processo até o final do

julgamento, representado ainda os interesses do outorgante, podendo

ajuizar apelação, ou, qualquer outro remédio jurídico competente,

junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, para

garantir o direito do outorgante, e finalmente, praticar todos os

atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em Q-6 _;a6.._/ Q.o>~

Outorgante: 'f._, \.o..l'M!lA ~ ~tJ;::b
• Isento de reconhecimento de Firma, em face de Lei nO 8.952, de

13/12/1994, que dá nova redação ao art. 38 do CPC.
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DECLARAÇAO DE POBREZA

1Q~ íA~p)Q(?&~,brasileirO(a),:;.D2.f)'f;0ft. ,~
}?ortador do RG n°(X)~. ).S.ro) e do CPFm ':)-ob. )'(~L~ _Y>rl-residente na

A!::!..- i /).RJsl.n0j;5 ).<Kx"'~fuba::;;J , na Cidade de ,pry;YWlo:T - Rio Grande do

Norte. Declara nos termos da Lei n. 1.060/50, que é pobre na forma

da Lei, não dispondo de meios que possibilitem a custear as

despeaas processuais na Ação de COBrança c/c reparação,de,danos, na

Comarca de JNy~~ - Rio Grande do Norte. Afirma ainda

ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não retrate a

verdade dos fatos. Nada mais digno de registro, assina o presente.

Comarca de Mossoró-RN em ~6 /cxS /~~_jdS}

CP. Decreto Lei n" 2,848 de 07 de Dezembro de 1940
Art. 299 . Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da

que d..via ser escrita, com o fim de pl-ejud.ic8l' direito, C.iRI' ob.igação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena _reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil rêís a cinco contos de

rêis, se o documento é particular.
Parágrafo único _Se o agente é funeionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificaçAo ou alteração é de assentamento de

registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte,
Falso reconhecimento de firma ou letra.
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA

Eu, ~ I ÀxnA»ruJ) (?~, brasileiro,:::,~

~.f\Ú"> I com CPF nO':1f1J.S%,L(RL{-S,±, residente na

RuajJ.J ,A~ cJlí»)}Om9xkPo L(~d_, BAIRRO:--J-,.oIro.&.L..L..L..l.~~

, ~Q -RN, DECLARA, sob as penas da lei que é isento
v

de declarar imposto de renda, por não ter meios suficientes,

fazendo presente declaração nos termos- conforme previsto na Lei

7,115/83. Estou ciente das sanções administrativas, penais e

cíveis, nos termos do art. 299 do CPB. Nada mais a constar lavro o

presente para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Mosssoro-RN, em [:2G / 'dUfuQu / W,;:!.,-_3

D 1 t ~ \_ a. ~d_ l\ ~L-.:Lec ar an e: ~'_"~""'.""",.u~"",~...__~",.r.vrnnnu·LL>!I...... ""'A..l__~~_...!.!-..J~...,_......'--- _

CP - Decreto Lei o' 2,848 de 07 de Dezembro de 1940
A11,299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele ínserír ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação 011 alterai' II verdade sobre fato juridicamente relevante:
Proa - reclusão, de um II cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um II três anos," multa, de quinhentos mil réis IIcinco contos de
réís, se o documento ê particular.
Parágrafo único - Se o agente é funeionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificaçâo ou alteração é de assentamento de
registre civil, aumenta-se II pena de sexta part e.
Falso reconhecimento de firma ou letra,
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TOTAL DAFAT'JRA 149.05
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SESAP/RN - HOSPITAL REG,. TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA

~'O(Eirt,;1t"'EÀíl:NDfMENTO 'NQ 4111 Y 1261'9
Admissão: 28/02/201922:13:01

CIRURGIA GERAL - VERDE

Cor: PARDA
Pactênte:34766 - LUANA AMARAL BATISTA (22 a 11 m 17 d )
Nascimento:11/03/1996 Natural:MOSSORO,BRASIL Sexo: F
'Cl\IS:7~50637'f2T«17 'CPF: 700596464'57 'prof:
Mãe: LUCIAAMARAL BATISTA Pai: DIMASFLORENCIOBATISTA
Logradouro:ALBERTOMARANHAO,4752
CEP: 59621000 Bairro: BARROCAS Cidade:MOSSORO
Telefone:84.988459121 Compl:

MotivO(alegado pelo paciente): COLlSAO - MOTOQUEIRO
Origem: FAMILIA

Tipo: NÃo REGULADO
-Empresa:

08S: não regulada [ClaSSificaçãO: IPESO:
28/021201922:09:41

HORA I P,A. I HGT I Sat02 I ~_~ Fl02 ~~ I F.R. I F.C. I TEMP. I Glasgow I RTS
I I I I I I I I I

T I I T I

HISTORIA - EXAME FISICO
Queixas: vítima de colisão moto x carro (sic), retirou capacete no local, com escoriaçõesem braço direito e MIO, ECG15
Hora:_,_

.r "' • _.i.-; _', r 1 I{'"v., ",:_,-_ • I ....v~ .C/.~._./\.~I

CLii.. ~~1>''}')_'')(::'Li!...L--U·
J!._~'\G>V

Ll~ ~".Jc:l...)

,-,
C)"_.9 ,-i.) /

/
í,

J.(,r)/!
\ \. »>

Diagn. Inicial:

PRESCRICAO: ASSlNT.VIA HORARlO
I

. .;.~., . ,oJo

",)
,,:1 "

__'~')_i ~
"" "\1 " '",<

" ,

·SAíDA:( ) Decisãomédica () Transferido () Evasão () Obito () Interna: (Preencher CID, PROC)
CIO Proc. Data:_! /19.Hr: : Médico:

·Gerado via SX por KlEBER RICARDO OE FRANCA BEZERRA, Impresso ;;;;-Ta de Fevere~ 2Õ19~- -----~/II~--'!'"'~--e
'Cilri,Jjliafj i-''''
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SESAP/RN - HOSPITAL REG'. TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA
BOLETIM DE ATENDIMENTO N° 42226 /2019

Admissão: 07/0312019 09:24:53

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - AZUL
Paclente:347H - LUANA AMARAL BATISTA (22 a 11 m 27 d )
'Nascimento:11Je3l1-996 ,Natural:,M0SSQRQ,SRAS"- Sexo: F
CNS: 704506371274417 CPF:70059648457 Prof:
Mãe: LUCIA AMARAL BATISTA Pai: DIMAS FLORENCIO BATISTA
Logradouro: ALBERTO MARANHAO, 4752
CEP: 59621000 Bairro: BARROCAS Cidade:MOSSORO
Telefone:84.988459121 Compl:

Cor: PARDA

Tipo:'NÃ0-RE6ULAE>0
"Empresa:

Motivo(alegado petopaciente): 'COIJS1\O - ltIIOTOQtJEIRO
Origem: FAMILlA

08S: 1~laSSificaçãO: IPESO:
, 07/031201909:22:49

HOAA 1 P.A. 1 lfor 1 Sat02 I FI02 I F.R. I F.C. I TEMP. I a_aow I RTS

I I I 1 1 1 1 1 - I

I -I ,I 1 _,- I

HISTORIA - EXAME FISICO
Queixas: AVALIAÇÃO ORTOPEDICA - A PEDIDO DE FUNCIONARIO

HorcF1-:h>

..-:
~.

.r. (,)-7··fr\ ..,~:;},.,. c'~'

~;'" ,:, •• .'. s: ,-,.dé ~!; :Do l~
i"~ ~,",';,:.' --- %, (vAJ

Diagn.lniciaJ:
PRESCRIÇAO: VIA HORARlO ASSlNT•

" t'2- o c, I-l,'-y /..\ A .r~G' "'fi/f( ;4 /~ r~ í>J I
.,

p I !)' ik Io IL i (-NrA C rr"" j)_ p""
I I .l\/j,n I.'

Y
_.. I:to / r' I.:..:'::'-.~""-~.,.-------~....~ ~"t! I I

il .!~ / ' . J
A '..~ ~v.'~'

~

*
. - . . f . Evasão -Óbito Interna: (Preen.cher CID.PROC)

SAlDA. ( ) oecisaomedica () Trans erído () ( ) ( )
CID Proc. Data:_J_/19. Hr:_:_ Médico:...---- ........__-

.GeradQ'vi~ SX'por MARtA-OO6ARMODE- URA,SllN A. Impresso-em-·07 -oe Março -de..20t9, _(Assinar e C.rtmbllr)

-- ------
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S'E'SA'PmN -'Ab'SfSIiAl "R"t=t3. 'iÀ~CfSIO 'OE'VA"S"CONC'ELUS'lIlAIA
BOLETIMDEATENDIMENTON° 42226 /2019

Admissão: 07/03/201909:24:53

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - AZUL
Paclente:.a4Z§i - LUANA AMARAL BATlSTA{22 a 11 m 27 d)
Nascimento:11/03/1996 Natural:MOSSORO.BRASIL Sexo: F
CNS:704506371274417 CPF:70059648457 Prof:
Mãe: LUCIAAMARALBATISTA Pai: DIMASFLORENCIOBATISTA
Logradouro:ALBERTOMARANHAO,4752
CEP:59621000 Bairro:BARROCAS Cidade:MOSSORO
Telefone:84.988459121 Comp!:

Cor: PARDA

Motivo(alegadopelopaciente):COLlSAO- MOTOQUEIRO
Origem: FAMILlA

Tipo: NÃOREGULADO
*Empresa:

OBS: jClassificação: IPESO:
07/031201909:22:49

HORA I PA- I HGT I SIIlO2' T FIO} I F.R. I F.C. I TEMP. I I RTS

1 ·1 1 .1 1 ,I ,I J ,w"'~'_~"'_ -
1 1 I I 1 1 1 I

HISTORIA- EXAMEFlslCO
Queixas:AVALIAÇÃOORTOPEDICA..A PEDIDODE FUNCIONARIO
Hor~:}V

Diaan.lnicial:

II
fV~• ~ .

, :'.

, ..... ':~'~~'~~
Vi C:

PRESCRlCAO: VIA HORARlO ASSINT.
" F2.....0 c.1'~ /.l A J-G' ""ir'"/í' C >ti /).f-() r"')1 !.,

P / i),_ e- ....v"; S /h IOIL ,. ~.' fI! rA c.:: ~
,;Ví,fl /v ~'-- •..ll\ -/ 1)1 /..:.:;--_._--,..-..-_ ..._ --_ ..... , - ..~..

\I
. ~~ / ti ~f~.:'" vi -....
'" »->1'--

"'SAlDA: ( ) Decisão médica () Transferido () Evasão () Obito () Interna: (Preencher CID, PROC)
CID Proc. Data: I /19.Hr: : Médico:_~~_....."... __

~GeradO.yia-sx.por,MARIA,OO'GARMO'OE-lIRA.SIINA.·lmpresso-e~eMarço'de'20-19-,- -- '(AsSitftll"real'imbar)
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CNPJ 40.996.860/0001-41
Rua: Juvenal Lamartine, 119 - Centro
MossorólRN - Fone 84-3315-6900

RECIBO

R$: 115,00

Recebido da Sra. LUANAAMARAL BATISTA, na mesma, a importância
supra de R$: 115,OO(CENTOE QUINZE REAIS) referente EXAME DE
RAIO-X,realizado nomesmo.

Firmamos o presente para que surta seus devidos efeitos legais.

Atenciosamente

Mossaró, 08 de março de 2019
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OUOEST/NATA/RE

oSEGURADO / VALEURDÉCLARÉ

NATUREZADO ENVIO / NATURE OE L'ENVO/
O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

DEMS

N' QOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATUREOU RÉCEPTEUR

SEGURADORA LÍDE-'-----1

DATADE RECEBIMENTO
DATE DE LlVRATION

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm
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» AVISO DE
fI RECEBIMENTO AR JU 03362480 3 SR__oCorreios -c..... JBrasil AVIS:C~7

DATrt paSTAGEM I DATE DE DÉPÔT \. TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAT/VES DE LlVRA/SON

*~"I li iI _j_j _ _j_j_ _j_j _
UNI\E DE paSTAGEM I BUREAU DE D~j

h h h

PREENCHERCOM LETRADEFORMA

NOMEou RAZÃOSOCIALDO REMETENTEI NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR

~
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~-RN, em óf8 ú~ /2019.

DEClARO PARAOS DEVIDOS FINS DE DIREITO QUE NO DIA FAT06!i3....J:s;;L;~9

Hora: Q;:;l 1 O~ • g. ~ __ ~;:-{'J:'J~j
LOCALDO ACIDENTE: Aw..s.:::s= 0gÇQ si_~ '?J~ IJ1...Y J/ -.JSt;:! ~/~ l,

• PROXIMO: av~-A,[\-lV$ -r.:r9J---
VEICULO ENVOLVIDO: .Jv~ ,ANO- ~.j '-J. COR:~X0~

PlACA: Q Prl_ ;CHASSI:\...XYXebL~. RENAVAN:O'!JO g6_j,..!.( 2?09';
5j:1)~9'-1 ' 1

COMO ACONTECEUO ACIDENTE: 6A I ;e.~ 8':}. :} )'. ~)J ~ ~l..LQ 0-0/:yvLtJ. JLi./~

O-M'ka),t-JeOO~?OJ",O fsOn~QQQ" ~G4c~ \gv(Y)\;.A~

QUEM SOCORREUA VITIMA: (,9::ttsk iê €I e"..oç:u .LQ®f\ O L)
~..

PARA ONDE FOI SOCORRIDO: :::r: ~Ye ~ . L &.~ç;;>

Nada mais a constar assino o presente termo, o fazendo ciente das sanções penais
determinadas no art. 299 do CPB, assumindo toda responsabilidade sobre o teor e conteúdo
das declaraçõesora prestadas.

_______ -RN, EM __j __j2019.

Assinatura do declarante: I-- "" ,.°,.6 -~ ,,~,,~ '(},Ó'hi> ta
- I
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Seguradora líder do Consórcio 11,0 Seguro DPVAT S.A
Tel 21 3861-4600 www.seguradoralider.com.br
Rua da Assembléia, 100 -162 Andar - Edifício City Tower
Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP;20011-000

Seguradora _I/I

LiDER
Administradora do Seguro DPVAT

Rio de Janeiro, 17/05/2019
DPVAT/SIN - 02298/2019

Para: LUANA AMARAL BATISTA
RUA ATAIDES, 132
SAOJOAO
ASSU - RN
59650-000

REF: DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS - PROJETO CORREIOS
SEDEX N° JU033624803BR

Prezado(a) Senhor(a), LUANA AMARAL BATISTA

Foram protocolados nos Correios documentos relativos ao acidente ocorrido com oCa) Sro(a).
LUANA AMARAL BATISTA, porém para que possamos efetuar o cadastramento do sinistro é
necessário apresentar:

- Registro de ocorrência expedido pela autoridade policial (cópia autenticada e legível)

Estamos devolvendo todos os documentos e após a regularização da pendencia, toda a
documentação deverá nos ser encaminhada para o devido cadastramento e análise.

Finalizamos informando que a Seguradora Líder DPVAT encontra-se à disposição pelo SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Atenciosamente,

Seguradora Líder Administradora do Seguro DPVAT

DSB
Anexo: conf. texto

Preocupada com o meio ambiente, iiSeguradora!Líder-DPVATutilizapape! reciclado e ajuda a preservar o Iuturo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0811343-72.2019.8.20.5106

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2019.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0811343-72.2019.8.20.5106

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Num. 47879192 - Pág. 1



Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2019.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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